
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	G  

AO PROJETO DE LEI N° 50/2021 

    

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 1° do Projeto de Lei n° 50/2021, que passará a 

dispor nos seguintes termos: 

Art. 1° - Fica proibida, no Município de Belo Horizonte, a 
realização de corridas competitivas, atividades e ações similares 
que promovam a exploração e os maus-tratos a cães, 
independentemente da raça e da linhagem canina, existindo ou não 
apostas, oferta de brindes ou promoções. 

Belo Horizonte, 01 de junho de 2022. 
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